
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1070 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia a Secretaria Municipal competente, solicitando a implantação
de redutores de velocidade (quebra-molas) nos dois sentidos da Avenida E, nas proximidades do nº
58, visando proporcionar maior segurança aos motoristas, ciclistas e pedestres que utilizam a via.

 

JUSTIFICATIVA
A presente indicação atende à solicitação de moradores e usuários da região, que relatam a
ocorrência frequente de acidentes e situações de risco decorrentes do excesso de velocidade
praticado por alguns condutores na Avenida E, especialmente nas proximidades do número 58.
O intenso fluxo de veículos aliado à alta velocidade tem aumentado a insegurança no local, colocando
em risco a integridade física dos moradores, pedestres e demais usuários da via. A instalação de
redutores de velocidade em ambos os sentidos contribuirá significativamente para a redução da
velocidade dos veículos, prevenindo acidentes e promovendo maior segurança no trânsito.
Dessa forma, considerando a relevância da medida para a preservação de vidas e para a melhoria da
mobilidade urbana, solicito que o Poder Executivo realize estudo técnico e adote as providências
necessárias para a implantação dos referidos dispositivos de segurança viária.

   
Sala das Sessões, 26 de Junho de 2026

Marcel D'Angelis
Vereador(a) - PP
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